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PORTARIA PROSIS nº 005/2019 

A Pró-Reitoria de Sustentabilidade e Integração Social – PROSIS, no uso de 

suas atribuições e em cumprimento às orientações da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento (MPOG), por meio do artigo 16 do Decreto 

nº 7.746, de 5 de junho de 2012 e às regras estabelecidas na Instrução Normativa nº 10, de 12 de 

novembro de 2012, que exigem a criação do Plano de Logística Sustentável nas Universidades 

Federais,  

 RESOLVE:  

Art. 1º. Constituir um Grupo de Trabalho para compor ações para discutir e planejar 

o tema  “Qualidade de Vida no Ambiente de Trabalho”, tema obrigatório no PLS, com a seguinte 

composição: 

 

NOME 

 

FUNÇÃO/CARGO 

 

CAMPUS 

 

MAT. SIAPE 

Camila Calhau Andrade 

Reis 

Docente CJA - Coordenadora de 

Qualidade de Vida na PROSIS 
CJA 

2209884 

Luce Alves da Silva Nutricionista CJA 3070012 

Isabel Cristina Belasco Docente CSC 1148048 

Grasiely Faccin Borges 
 

Docente  
CJA 

1623806 

José Milton de Sena Filho 

Técnico Administrativo 

Setor de Saúde, Assistência 

Estudantil, Acessibilidade e 

Sustentabilidade 

CJA 

2412882 

Luana Oliveira Sampaio Docente CJA 2147962 

Roberta Scaramussa da 

Silva 

Docente 

PROSIS 
CPF 

1478425 

Valeria Aparecida Vieira Técnica Administrativa CSC 
 1573229 

Raquel Siqueira da Silva Docente  CSC 
2250961 

   

  Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Itabuna, 05 de julho de 2019. 

 

Sandro Augusto Silva Ferreira 

Pró-Reitor de Sustentabilidade  

e Integração Social - PROSIS 

http://www.ufsb.edu.br/

